
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 
	

TéI. (0246) 21-1525 

PROJETO DE LEI: 09a/93. 

Denominação de Logradouro 
Pt.blico. 

A CMAR4( MJNICIPLL DE SÃO PEDRO DA JDEIA, POR 
SEUS REPP2SENTAMI S LEGAIS,. 

DECRETA: 

Art. lQ - Fica denominado 'ua Cristiano Vaza o 
logradouro p1ico com inicio ao N2 503 tranvereal a rua Ma-
rechal Castelo Branco prximo ao Pósto de aade no bairro São 
João, 12  Distrito deste Munici'pio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data 	da 

sua pub1icaço, revogadas as disposições em contrrio. 
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Achamos por bem apres.ntar o Projeto de Lei, ofi 
cializando o nome do logradouro acima citado, providencia 	a 

muito solicitado pelos moradores desta via pblica. 

Sala das Sessões, 05 de Setembro de 1993. 
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